
 

 

COMISSÃO DE CULTURA 
 

REQUERIMENTO Nº                     DE 2019 

(Da Sra. Luizianne Lins e outros) 

 

Requer aprovação de Moção de Aplausos 

e Reconhecimento pelos 30 anos do 

caderno de cultura Vida&Arte, parte 

integrante do jornal O POVO, um dos 

principais periódicos em circulação do 

estado do Ceará.  

 

Senhor Presidente, 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, 

seja aprovada a Moção de Aplausos e Reconhecimento pelos 30 anos do 

caderno Vida&Arte, parte integrante do jornal O POVO, um dos principais 

periódicos em circulação do estado do Ceará.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Parte integrante do Jornal O Povo, um dos principais jornais em 

circulação da cidade de Fortaleza (CE), o caderno Vida&Arte comemora, neste 

ano de 2019, 30 anos de existência. Em 24 de janeiro de 1989, chegava às 

bancas a primeira edição do caderno de cultura que se tornou referência em 

todo o estado por suas capas arrojadas e experimentações de linguagem. 

Desde então, o jornal ganhou um espaço de destaque para a 

manifestação da cultura cearense e nacional. Suas páginas revelam talentos 

desconhecidos, consagram artistas e levam diariamente arte para um público 

diverso e ávido por consumir música, cinema, teatro, dança e tantas outras 

linguagens que passam pelo caderno. 

Por toda essa trajetória que ocupa o Vida&Arte no contexto do 

jornalismo cultural brasileiro, reconhecidamente um dos cadernos de cultura 

com maior credibilidade no país, compreendemos de extrema importância 

render homenagem aos trinta anos de sua fundação, pelo seu compromisso 



com a informação de qualidade e com o registro histórico da cultura local e 

nacional.  

Diante da importância do caderno para a cultura do estado do Ceará, 

gostaria de pedir aos nobres pares apoio para aprovação desta Moção de 

Aplausos e Reconhecimento. 

Sala da Comissão, em 01 de Agosto de 2019.  

 
 
 

Luizianne Lins 
Deputada Federal –PT/CE 
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